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1
CONCEITOS E DEFINIÇÕES

1.1
Acidente pessoal: evento com data caracterizada, exclusivo e diretamente externo, súbito, involuntário, violento, e causador de lesão física, que, por si só e independente de toda e qualquer outra causa, tenha como conseqüência direta à morte, ou a invalidez permanente total ou parcial do Segurado, observando-se que:
1.1.1
Incluem-se nesse conceito:
a)
o suicídio, ou a sua tentativa, que será equiparado, para fins de indenização, a acidente pessoal, observada legislação em vigor;

b)
os acidentes decorrentes de ação da temperatura do ambiente ou influência atmosférica, quando a elas o Segurado ficar sujeito, em decorrência de acidente coberto;

c)
os acidentes decorrentes de escapamento acidental de gases e vapores;

d)
os acidentes decorrentes de seqüestros e tentativas de seqüestros; e

e)
os acidentes decorrentes de alterações anatômicas ou funcionais da coluna vertebral, de origem traumática, causadas exclusivamente por fraturas ou luxações, radiologicamente comprovadas. 


1.1.2
Excluem-se desse conceito:
a) as doenças, incluídas as profissionais, quaisquer que sejam suas causas, ainda que provocadas, desencadeadas ou agravadas, direta ou indiretamente por acidente, ressalvadas as infecções, estados septicêmicos e embolias, resultantes de ferimento visível causado em decorrência de acidente coberto;

b)
as intercorrências ou complicações conseqüentes da realização de exames, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, quando não decorrentes de acidente coberto;

c)
as lesões decorrentes, dependentes, predispostas ou facilitadas por esforços repetitivos ou microtraumas cumulativos, ou que tenham relação de causa e efeito com os mesmos, assim como as lesões classificadas como: Lesão por Esforços Repetitivos – LER, Doenças Osteo-musculares Relacionadas ao Trabalho – DORT, Lesão por Trauma Continuado ou Contínuo – LTC, ou similares que venham a ser aceitas pela classe médico-científica, bem como as suas conseqüências pós-tratamentos, inclusive cirúrgicos, em qualquer tempo; e

d)
as situações reconhecidas por instituições oficiais de previdência ou assemelhadas, como "invalidez acidentária", nas quais o evento causador da lesão não se enquadre integralmente na caracterização de invalidez por acidente pessoal, definido no item 1.1.

1.2 Apólice: documento emitido pela Seguradora, formalizando a aceitação da cobertura solicitada pelo Estipulante.

1.3 Beneficiário: pessoa física designada para receber a indenização, na hipótese de ocorrência do sinistro.

1.4 Capital segurado: valor máximo para a cobertura contratada a ser pago pela Seguradora, no caso de ocorrência de sinistro coberto pela apólice vigente na data do evento.

1.5 Cartão-proposta: documento que devidamente preenchido, assinado e entregue à Seguradora, caracteriza a vontade da pessoa física de aderir à apólice de seguro, no qual deverão ser prestadas todas as informações que permitirão à Seguradora avaliar as condições de aceitação ou recusa do risco.
1.6 Certificado individual: documento destinado ao Segurado Principal, emitido pela Seguradora quando da sua aceitação, da renovação do seguro ou da alteração de valores de capital segurado ou prêmio.

1.7 Cobertura individual: garantia de cada Segurado incluído na apólice de seguro, às coberturas contratadas, com início na data de sua aceitação pela Seguradora, e término limitado ao final da vigência da apólice, respeitado o período do prêmio pago.

1.8 Condições gerais e especiais: conjunto de cláusulas que regem um mesmo plano de seguro, estabelecendo obrigações e direitos da Seguradora, dos Segurados, do(s) Beneficiário(s) e do Estipulante.
1.9 Declaração pessoal de saúde e atividade: declaração constante do Cartão-proposta, na qual a pessoa física presta as informações e declarações sobre o seu estado de saúde e de atividade profissional exercida, sob sua responsabilidade e sob as penas previstas no artigo 766 do Código Civil Brasileiro, para avaliação do risco pela Seguradora.
1.10 Deficiência funcional: falta de capacidade de função de um membro, órgão ou sistema, total ou parcial, em comparação ao funcionamento normal deste.
1.11 Diagnóstico anátomo-patológico: diagnóstico baseado nos achados obtidos nos exames macroscópico e microscópico do espécime avaliado realizado por médico especialista. 
1.12 Estipulante: pessoa jurídica que contrata a apólice de seguro em proveito dos Segurados e fica investida dos poderes de representação destes perante a Seguradora, nos limites da legislação em vigor e das disposições contratualmente estabelecidas.

1.13 Evento coberto: acontecimento futuro e incerto, previsto nas garantias do seguro, ocorrido durante sua vigência e não excluído das condições gerais e especiais da apólice, capaz de acarretar obrigações pecuniárias à Seguradora em favor do Segurado ou de seu(s) Beneficiário(s). 

1.14 Evento preexistente: toda e qualquer lesão decorrente de acidente ou doença ocorrida com o Segurado, anteriormente à data do início de vigência da cobertura individual, e que era de seu prévio conhecimento na data da contratação do seguro.
1.15 Indenização: valor a ser pago pela Seguradora ao Segurado ou ao(s) Beneficiário(s) do seguro, conforme o caso, na ocorrência de evento coberto pela apólice, limitado ao valor do capital segurado da respectiva cobertura contratada e vigente.
1.16 Invalidez permanente: perda, redução ou impotência funcional definitiva, de um membro ou órgão, em virtude de lesão física causada por acidente devidamente coberto, mediante comprovação por laudo médico e desde que tais lesões sejam insuscetíveis de reabilitação ou recuperação pelos recursos terapêuticos disponíveis no momento de sua constatação.
1.17 Médico assistente: profissional legalmente licenciado para a prática da medicina, responsável pelo acompanhamento clínico do Segurado, bem como pelo(s) diagnóstico(s) e conduta realizados.
1.18 Médico especialista: profissional que se dedica com exclusividade a determinado ramo da medicina e que detenha título de especialista reconhecido pelo Ministério da Educação, associações ou sociedades médicas para este fim reconhecidas pelos Conselhos Federal e Regional de Medicina na referida área de atuação.
1.19 Período de cobertura: período durante o qual o Segurado ou o(s) Beneficiário(s), quando for o caso, fará(ão) jus aos capitais segurados contratados, conforme previsto nas condições gerais do seguro.
1.20 Prazo de carência: período contado a partir da data de início de vigência do seguro ou do aumento do Capital Segurado, durante o qual, na ocorrência do sinistro, o Segurado ou o(s) Beneficiário(s) não terão direito à percepção dos Capitais Segurados contratados.
1.21 Prêmio: valor correspondente a cada um dos pagamentos destinados ao custeio do seguro.
1.22 Prognóstico: parecer médico, baseado no diagnóstico e nas possibilidades terapêuticas, acerca da duração, evolução e término de uma doença.

1.23 Proponente: o interessado em contratar a cobertura (ou coberturas), ou aderir ao contrato, no caso de contratação coletiva.
1.24 Proposta de adesão: documento com declaração dos elementos essenciais do interesse a ser garantido e do risco, em que o proponente, pessoa física, expressa a intenção de aderir à contratação coletiva, manifestando pleno conhecimento das condições contratuais.
1.25 Proposta de contratação: documento com a declaração dos elementos essenciais do interesse a ser garantido e do risco, em que o proponente, pessoa física ou jurídica, expressa a intenção de contratar uma cobertura (ou coberturas), manifestando pleno conhecimento das condições contratuais.
1.26 Riscos excluídos: riscos previstos nas Condições Gerais e Especiais, que não serão cobertos pelo seguro.
1.27 Segurado principal: pessoa física incluída no seguro, representada pelo Estipulante.
1.28 Segurado dependente: cônjuge ou filho(s) do Segurado Principal. Equipara-se ao cônjuge o(a) companheiro(a), desde que haja comprovação de união estável na forma da legislação em vigor. Equiparam-se aos filhos os enteados e os menores, considerados dependentes econômicos do Segurado Principal.
1.29 Seguradora: Caixa Seguradora S.A. que, devidamente autorizada pelo Governo Federal, assume a responsabilidade pelos riscos cobertos pela apólice, mediante recebimento do prêmio.
1.30 Sinistro: evento coberto pela apólice de seguro, ocorrido durante o período de cobertura.
1.31 Superintendência de Seguros Privados (SUSEP): órgão normalizador e fiscalizador das atividades de seguros.
1.32 Vigência: período em que estarão em vigor as garantias do seguro, após vencidas as carências, quando for o caso.
2
OBJETIVO DO SEGURO

2.1 
O presente seguro tem por objetivo garantir o pagamento de indenização limitada ao Capital Segurado ao(s) Beneficiário(s) do Segurado ou, ao próprio, conforme o caso, estando à apólice e as respectivas coberturas em vigor na data da ocorrência de evento previsto na apólice, exceto se decorrente de riscos excluídos, e desde que respeitadas as demais cláusulas destas Condições Gerais e Especiais.

3
ESTIPULANTE

3.1
Será o Estipulante o FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJISTAS – FCDL - BA, inscrito no CNPJ n.º 143.715.61/0001-01, com sede na Rua Carlos Gomes, nº 1063, ED CDL 5º andar, Aflitos, Salvador – BA, CEP.: 40060-410, que propõe à Caixa Seguradora S/A., inscrita no C.N.P.J nº 34.020.354/0001-10, Inscrição Estadual n.º 0070674752, localizada no Setor Comercial Norte SCN; Quadra 01; Lote A; Edifício Number One; 15° andar; Brasília DF; CEP.: 70711-900, a contratação de um Seguro de Acidentes Pessoais e Coletivos.
4
GARANTIAS DO SEGURO

4.1 
MORTE ACIDENTAL

4.1.1
Garante ao(s) Beneficiário(s) o pagamento de uma indenização correspondente ao Capital Segurado, na ocorrência de morte do Segurado Principal, causada exclusivamente por acidente, exceto se decorrente de riscos excluídos, observadas as demais cláusulas destas Condições Gerais e Especiais.

5
RISCOS EXCLUÍDOS

5.1
Estão excluídos de todas as garantias deste seguro os eventos relacionados a, ou ocorridos em conseqüência de:

a) uso de material nuclear para quaisquer fins, incluindo a explosão nuclear, provocada ou não, bem como a contaminação radioativa ou exposição a radiações nucleares ou ionizantes;

b) atos ou operações de guerra, tais como: guerra química ou bacteriológica, guerra civil, guerrilha, revolução, agitação, motim, revolta, sedição, sublevação ou outras perturbações da ordem pública e delas provenientes, exceto se decorrentes da prestação do serviço militar, declarados ou não, ou em caso de atos de humanidade em auxílio de outrem;

c) furacões, ciclones, terremotos, maremotos, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza;

d) epidemias oficialmente reconhecidas por autoridade competente nacional ou internacional;

e) envenenamento de caráter coletivo;

f) suicídio e suas tentativas, ocorridos nos 2 (dois) primeiros anos de vigência do seguro, prazo este contado conforme disposto no item 8.3;

g) doenças, lesões ou deformidades preexistentes à contratação do seguro de conhecimento do Segurado, e não declaradas na Proposta;

h) danos causados por atos ilícitos dolosos praticados pelo Segurado, pelo Beneficiário ou pelo Representante, de um ou de outro.

5.2
Além dos riscos excluídos mencionados no item 5.1, estão expressamente excluídos das coberturas Relacionadas a acidentes pessoais, os eventos ocorridos em conseqüência de:

a) ato reconhecidamente perigoso, exceto se decorrente da utilização de meio de transporte mais arriscado, prática de esporte ou de atos de humanidade em auxílio de outrem;

b) acidentes em que o Segurado, sem a devida habilitação, for condutor do veículo, seja terrestre, aéreo ou náutico;

c) perturbações e intoxicações alimentares de qualquer espécie, bem como as intoxicações decorrentes de ação de produtos químicos, drogas ou medicamentos, salvo prescritos por médico, em decorrência de acidente coberto;

d) qualquer tipo de hérnia e suas conseqüências;

e) parto, aborto e suas conseqüências;

f) choque anafilático e suas conseqüências.
5.3
CLÁUSULA ADICIONAL DE EXCLUSÃO PARA ATOS DE TERRORISMO

5.3.1
No presente seguro, fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, desde que este tenha sido devidamente reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente, independentemente de seu propósito.

6 
ÂMBITO GEOGRÁFICO DA COBERTURA

6.1 
Estão cobertos eventos ocorridos em qualquer parte do globo terrestre, sendo que as eventuais indenizações serão pagas no Brasil e em moeda corrente nacional.

7
ACEITAÇÃO DO SEGURO

7.1
GRUPO SEGURÁVEL

7.1.1
Este seguro destina-se às pessoas físicas – Empresários proprietários das Empresas Associadas ao Estipulante, que estejam em plena atividade profissional ou aposentadas por tempo de serviço.

7.2
GRUPO SEGURADO

7.2.1
É o conjunto de todos os componentes do grupo segurável efetivamente aceitos pela Seguradora segundo estas Condições Gerais e Especiais.

7.3
NORMAS DE ACEITAÇÃO

7.3.1
A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

7.3.1.1
Somente serão aceitos neste seguro os Proponentes que, na data da assinatura da Proposta de Adesão:

a) estejam em perfeitas condições de saúde; e 

b) tenham no mínimo 16 (dezesseis) anos completos;
c) tenham no máximo 70 (setenta) anos completos.

7.3.2
Observada a regulamentação específica em vigor, a Proposta de Contratação recebida pela Seguradora com todos os elementos essenciais à análise e aceitação do risco, será considerada integralmente aceita, caso a Seguradora contra ela não se manifeste expressamente, explicitando o(s) motivo(s) da recusa, no prazo de 15 (quinze) dias contados do seu recebimento, que corresponde à data do protocolo de recebimento emitido pela Seguradora.

7.3.3
Esse prazo de 15 (quinze) dias será suspenso se a Seguradora solicitar a apresentação de novos documentos, quando verificar que as informações contidas na Proposta de Contratação são insuficientes para a análise da aceitação. A contagem do prazo voltará a correr às 24 (vinte e quatro) horas da data em que for protocolada a entrega da documentação solicitada.

7.3.3.1
A solicitação de documentos complementares para análise e aceitação da Proposta de Contratação, assinada pela Empresa Proponente, poderá ser feita uma única vez durante o prazo previsto nos itens 7.3.2 e 7.3.3.

7.3.4
Durante o prazo estabelecido nos itens 7.3.2 e 7.3.3, limitado, conforme o caso, à data em que a Seguradora recusar a Proposta de Contratação, será concedida cobertura, para os eventos decorrentes de acidentes pessoais, ressalvadas as hipóteses de exclusão e demais disposições previstas nestas Condições Gerais e Especiais.

7.3.5
No início de vigência do seguro, bem como nas renovações subseqüentes, a Seguradora providenciará a emissão do Certificado Individual do seguro, o qual conterá os dados mínimos, quais sejam: data de início e término de vigência da cobertura individual do Segurado Principal, e quando for o caso, do Segurado Dependente; Capital Segurado das coberturas contratadas; prêmio total do seguro; e Beneficiário(s) indicado(s). 

7.3.6
No caso da não-aceitação da Proposta de Contratação no prazo de 15 (quinze) dias, a mesma será comunicada por escrito, e o valor pago antecipadamente será restituído pela Seguradora, atualizado monetariamente pelo IGP-M/FGV – Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas, a contar da data do pagamento até a data da efetiva restituição, de acordo com a legislação em vigor.

7.3.7
Em caso de extinção do IGP-M/FGV, será imediatamente utilizado o IPCA/IBGE – Índice de Preço ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou, na falta deste, outro índice que vier a ser autorizado pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) ou outra autoridade competente.
8
VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO DO SEGURO

8.1
O presente seguro terá vigência de até 01 (um) ano, podendo ser renovado pelo mesmo período, salvo se ocorrer uma das situações previstas no item 15 destas Condições Gerais e Especiais, que tratam do Cancelamento do Seguro.
8.1.1
A apólice poderá ser renovada automaticamente uma única vez, sendo que para as renovações posteriores, deverá haver manifestação expressa do Estipulante.

8.1.1.1
A renovação automática não se aplicará, caso o Estipulante ou a Seguradora manifestem expressamente o seu desinteresse na continuidade do plano, mediante comunicação prévia de, no mínimo, 60 (sessenta) dias que antecedam o final de vigência da apólice.

8.1.2 
A renovação que acarrete ônus ou dever aos Segurados ou redução de seus direitos dependerá da anuência expressa de, no mínimo, três quartos do grupo segurado.
8.1.3
Caso a Seguradora não tenha interesse em renovar a apólice, deverá comunicar aos Segurados e ao Estipulante mediante aviso prévio de, no mínimo, 60 (sessenta) dias que antecedam o final da vigência da apólice.

8.2
Observada a regulamentação específica em vigor, à vigência da apólice, cuja proposta tenha sido recepcionada com adiantamento de valor para futuro pagamento total ou parcial do prêmio, terá seu início, às 24 (vinte e quatro) horas da data da recepção da Proposta de Contratação, evidenciada pelo protocolo de recebimento emitido pela Seguradora. Para a proposta que tenha sido recepcionada sem pagamento de prêmio, a vigência da apólice, terá início a partir da data de aceitação da proposta ou com data distinta, devidamente acordada entre as partes. Para emissão da apólice será necessário o processamento por parte da Seguradora de arquivo de dados (ARQUIVO MOVIMENTO) previsto na Circular SUSEP n.º 322 de 18 de abril de 2006, conforme especificação abaixo, e observado o disposto no item 7.3.

	
	Arquivo Movimento

	
	
	

	
	Definição do arquivo de movimento (Registro Header)



	
	
	N.º Protocolo
	—
	15 posições numéricas, alinhado à direita, com zeros à esquerda

	
	
	Reservado
	—
	66 posições preenchidas com BRANCOS

	
	

	
	Definição do arquivo de movimento (Registro Detalhe)

	
	
	
	
	

	
	
	Nome

	—
	40 posições alfabéticas, alinhado à esquerda, com brancos à direita

	
	
	CPF
	—
	11 posições numéricas, alinhado à direita com zeros à esquerda

	
	
	Data de Nasc.
	—
	10 posições alfa-numéricas no formato "AAAA-MM-DD"

	
	
	Sexo
	—
	01 posição alfabética (M-Masc, F-Fem)



	
	
	Estado Civil
	—
	01 posição alfabética (S-Solt, C-Casado, V-Viúvo, D-divorc, O-outros)

	
	
	

	
	Considerações sobre o arquivo de movimento

	
	

	
	O arquivo deverá conter toda a massa segurada ativa;

	
	O arquivo deverá conter os dados referentes a um único subgrupo, caso haja mais 
de um subgrupo nos dados enviados pelo Cliente/Estipulante, esses dados deverão ser 
separados por arquivo movimento;

	
	O endereço adotado para o segurado será o mesmo do Subestipulante;

	
	Tamanho do registro: 81 caracteres.


8.2.1
A cobertura dos riscos individuais começará a vigorar na data do início de vigência da apólice para todos os integrantes que constarem da relação fornecida pelo Estipulante, que dará início ao seguro, a qual deverá conter 100% das pessoas físicas do grupo segurável.
8.2.2 
Para os segurados que aderirem à apólice após o início de vigência conforme item 8.2.1, a cobertura individual terá seu início a partir das 24 (vinte e quatro) horas da data da sua inclusão, conforme solicitação encaminhada pelo Estipulante, observado o disposto no item 7.3.

8.3
Respeitado o período correspondente ao prêmio pago, a cobertura do seguro cessa automaticamente às 24 (vinte e quatro) horas da data do término de vigência da apólice, observadas as renovações previstas no item 8.1 ou, no decorrer de sua vigência, se ocorrer uma das situações previstas no item 15 destas Condições Gerais e Especiais, que tratam do Cancelamento do seguro.

8.4
ATUALIZAÇÃO DO GRUPO SEGURADO

8.4.1 O Estipulante se compromete a comunicar expressamente à Seguradora todas as ocorrências mensais de inclusões e/ou exclusões de Segurados, para providências de atualização do grupo segurado, e conseqüente ajuste do prêmio do seguro.

8.4.2 Para a inclusão de novos componentes no grupo segurado, deverão ser fornecidos à Seguradora, os seguintes dados: nome completo, CPF, RG, órgão expedidor, data de expedição, data de nascimento, sexo, estado civil, atividade profissional, Capital Segurado.

8.4.3 A não observância pela Empresa do item 8.4.1 autorizará a Seguradora a cobrar o mesmo prêmio do mês anterior, ficando esta isenta de qualquer responsabilidade pecuniária, e desobrigada do pagamento de qualquer indenização decorrente de 
9
CAPITAL SEGURADO

9.1 Valor máximo para a cobertura a ser pago ou reembolsado pela sociedade seguradora, no caso de ocorrência de sinistro coberto pela apólice, vigente na data do evento.
	Cobertura
	Capital Segurado

	Morte Acidental
	R$ 30.000,00


10
CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO
10.1
Será considerado para efeito de cálculo de indenização, o Capital Segurado Individual vigente na data da ocorrência do sinistro coberto, a qual corresponderá:

a) para as coberturas de acidentes pessoais, à data do acidente; e

b) para as demais coberturas previstas na apólice, à data da ocorrência do sinistro coberto, caracterizada conforme cada caso, de acordo com estas Condições Gerais e Especiais.
11
PRÊMIO DO SEGURO

11.1
O valor do prêmio mensal individual será de R$ 12,90 (doze reais e noventa centavos). 

11.2
O prêmio estipulado está baseado na relação do grupo segurável apresentada. No caso de, no momento da contratação do seguro, serem evidenciados desvios significativos da idade média atuarial e do número de componentes seguráveis, esta Seguradora se reserva o direito de recalcular o referido prêmio.

11.3
Qualquer indenização somente passa a ser devida depois que o pagamento do prêmio houver sido efetuado.

12
ATUALIZAÇÃO DE VALORES

12.1 Os Capitais Segurados e o prêmio do seguro individual serão atualizados anualmente, com base na variação do IGP-M/FGV – Índice Geral de Preços para o Mercado da Fundação Getúlio Vargas, acumulado dos últimos 12 (doze) meses que antecedem o mês anterior ao aniversário do seguro.

12.2 Em caso de extinção do IGP-M/FGV, será imediatamente utilizado o IPCA/IBGE – Índice de Preço ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou, na falta deste, outro índice que vier a ser autorizado pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) ou outra autoridade competente.

12.2.1 Quando a periodicidade de pagamento do prêmio for anual, os Capitais Segurados pagáveis por morte ou invalidez, serão atualizados pelo IGP-M/FGV, desde a data da última atualização do prêmio até a data e ocorrência do respectivo evento gerador.

13
PAGAMENTO DO PRÊMIO

13.1
A periodicidade de pagamento dos prêmios do seguro será mensal, devidamente acordado entre o Estipulante e a Seguradora.

13.1.1
Os prêmios do seguro poderão ser pagos através de débito em conta corrente ou conta poupança da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL indicada pelo Estipulante ou ainda, através de boleto de cobrança bancária.

13.1.1.1  Caso a data de vencimento do prêmio ocorra em dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente, sem acréscimo de valor.

13.2
O prêmio do período em atraso será cobrado acrescido de juros de mora à taxa de  0,5% (meio por cento) ao mês, calculado à base pró-rata dia, da data de vencimento até a data do efetivo pagamento e, adicionalmente, incidirá atualização monetária sobre o valor do prêmio não pago, com base na variação positiva do IGP-M/FGV – Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas. 

13.2.1 
Em caso de extinção do IGP-M/FGV, será imediatamente utilizado o IPCA/IBGE – Índice de Preço ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou, na falta deste, outro índice que vier a ser autorizado pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) ou outra autoridade competente.

13.3
Ocorrendo insuficiência de saldo na conta bancária indicada pelo Segurado, nos respectivos vencimentos, ficará caracterizado o não pagamento do prêmio para efeito do que dispõem os itens 14 e 15.

13.4
Qualquer indenização somente passa a ser devida depois que o pagamento do prêmio houver sido efetuado.
13.5
FORMA DE CUSTEIO

13.5.1
Este seguro será contratado com a opção de forma de custeio contributário.
14
TOLERÂNCIA EM CASO DE INADIMPLEMENTO
14.1 
Caso ocorra sinistro e o Segurado estiver em atraso com o pagamento de até 2 (duas) parcelas mensais e consecutivas do prêmio do seguro, o pagamento da indenização devida estará condicionado a(o):

a) recebimento pela Seguradora dos documentos necessários à comprovação do sinistro, de acordo com o item 16 – Habilitação à Indenização;
b) 
comprovação pela Seguradora do sinistro coberto, observado o item 17 - Perda de Direito e demais cláusulas destas Condições Gerais e Especiais; e

c) 
quitação do(s) prêmio(s) em atraso atualizado(s) conforme item 13.2.

14.2
Os sinistros ocorridos após o prazo de tolerância previsto no item 14.1, de 90 (noventa) dias, não serão passíveis de cobertura, ocorrendo neste caso, a perda de direito à indenização conforme dispõe o artigo 763 do Código Civil Brasileiro.

14.3 A tolerância prevista no item 14.1 somente será aplicável aos seguros cuja  periodicidade de pagamento de prêmios seja mensal.
14.4 Para os seguros contratados com qualquer outro tipo de periodicidade, após 01 (uma) parcela pendente de pagamento, o seguro será cancelado automaticamente.

15
CANCELAMENTO DO SEGURO

15.1
O presente contrato de seguro poderá ser rescindido a qualquer tempo mediante acordo entre as partes contratantes, com anuência prévia e expressa de Segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo segurado.

15.2
Sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, a apólice estará cancelada, independentemente de notificação ou interpelação judicial, e sem que caiba indenização à parte infratora, preservados os direitos da Seguradora, nas seguintes situações:

a) pelo descumprimento de qualquer dispositivo destas Condições Gerais e Especiais;

b) se houver dolo, culpa ou prática de fraude por parte do Estipulante ou Subestipulante no ato da contratação ou durante toda a vigência do contrato.

15.3
O contrato de seguro será cancelado automaticamente mediante as seguintes ocorrências:

a) com 03 (três) parcelas mensais consecutivas pendentes de pagamento no caso de periodicidade mensal, e para os seguros contratados com qualquer outro tipo de periodicidade de pagamento, após 01 (uma) parcela pendente;

b) Mediante acordo entre as partes contratantes, havendo a anuência expressa de, no mínimo, três quartos do grupo segurado .

b.1)  Para os seguros com a forma de custeio não contributário, contributário ou semi-contributário, qualquer modificação na apólice, estando ela em vigor, que acarrete ônus ou dever aos Segurados ou redução de seus direitos dependerá da anuência expressa de, no mínimo, três quartos do grupo segurado
15.4
A cobertura individual cessa automaticamente ao final do prazo da vigência da apólice se esta não for renovada, ou ainda:

a) com o desaparecimento do vínculo do Segurado com o Estipulante;

b) com o pagamento da indenização por Morte do Segurado;

c) pela tentativa de o Segurado, seu(s) Beneficiário(s) ou o Representante Legal de um ou de outro impedir(em) ou dificultar(em) quaisquer exames ou diligências necessárias para resguardar os direitos da Seguradora;

d) na hipótese de o Segurado, seu(s) Beneficiário(s), ou ainda, o Representante Legal ou o(s) Preposto(s) de um ou de outro agir(em) com dolo, fraude ou simulação na contratação do seguro, durante sua vigência, ou ainda, para obter ou para majorar a indenização.

15.4.1
Ocorrendo dolo, fraude ou simulação, conforme previsto na alínea “d” do item 15.4, não haverá restituição dos prêmios, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade.

15.5
A cobertura do Segurado Dependente será cancelada automaticamente:

a) 
com o cancelamento do seguro do Segurado Principal por qualquer que seja a causa;

b) 
com a perda da condição de Segurado Dependente, por não mais preencher os requisitos que lhe davam esta qualidade, ainda que esse fato não tenha sido comunicado à Seguradora.

15.6
O pagamento de qualquer valor à Seguradora após a data do cancelamento do seguro não implica reabilitação das garantias nem gera qualquer efeito,  ficando esse valor à disposição da Empresa.

16
HABILITAÇÃO À INDENIZAÇÃO

16.1
Em caso de sinistro coberto por este seguro, deverá(ão) o(s) Beneficiário(s) comprovar(em) satisfatoriamente a sua ocorrência, por meio dos documentos básicos listados nestas Condições Gerais e Especiais, item 16.9, bem como serem esclarecidas todas as circunstâncias com ele relacionadas.
16.2 Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para o pagamento da indenização devida pelo presente contrato de seguro, contados a partir do recebimento pela Seguradora  de toda a documentação básica, mencionada no item 16.9.

16.2.1 Mediante dúvida fundada e justificável, observadas as necessidades de cada caso, a Seguradora reserva-se o direito de solicitar outros documentos para instruir a regulação do sinistro.

16.2.2
Na hipótese de vir a ser feito pedido de documentos e informações ou esclarecimentos complementares ao(s) Beneficiário(s), o prazo mencionado no item 16.2 será suspenso, voltando a correr a partir do recebimento pela Seguradora desses documentos, informações ou esclarecimentos.
16.3
As despesas efetuadas com a comprovação do sinistro e documentos de habilitação, bem como aquelas efetuadas com tratamentos clínicos ou cirúrgicos, consultas médicas ou exames complementares, correrão por conta do interessado, salvo as diretamente realizadas pela Seguradora.

16.4
As providências ou atos que a Seguradora praticar não implicam, por si só, no reconhecimento da obrigação de pagamento de qualquer indenização.

16.5
Para efeito de cálculo de indenização, será considerado o Capital Segurado vigente na data de ocorrência do sinistro, conforme descrito no item 9.2 destas Condições Gerais e Especiais.

16.6
Em caso do não pagamento da indenização devida no decurso do prazo definido no item 16.2, o valor será corrigido pelo IGP-M/FGV – Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas. Em caso de extinção do IGP-M/FGV, será imediatamente utilizado o IPCA/IBGE – Índice de Preço ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou, na falta deste, outro índice que vier a ser autorizado pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) ou outra autoridade competente.
16.7
O cálculo de atualização que trata o item 16.6 será efetuado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de exigibilidade da indenização, e aquele publicado imediatamente anterior à data de seu efetivo pagamento.

16.8
Incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, pró-rata dia, a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado no item 16.2.

16.9
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO À INDENIZAÇÃO

16.9.1
Para habilitação ao pagamento da indenização devida em razão de sinistro coberto por este seguro, sua ocorrência deverá ser imediatamente comunicada, e ainda encaminhados à Seguradora os documentos a seguir relacionados:
16.9.2 Em caso de Morte por Acidente:

a) formulário de Aviso de Sinistro por Morte fornecido pela Seguradora, preenchido e    assinado pelo Beneficiário; 
b) cópia da Certidão de Óbito do Segurado (cópia autentica em cartório);

c) cópia autenticada em cartório dos documentos de identificação do Segurado: Carteira de Identidade, CPF e comprovante de residência atualizado;

d) cópia autenticada em cartório dos documentos de identificação do(s) Beneficiário(s):   Carteira de Identidade, CPF e comprovante de residência atualizado, e/ou Certidão de Nascimento, quando menor de idade;

e) na falta de indicação de Beneficiário(s): Declaração do(s) Herdeiro(s) Legal(is) do Segurado, com assinatura dos mesmos reconhecida em cartório no referido documento;

f) cópia autenticada em cartório dos documentos de identificação do(s) Herdeiro(s) Legal(is) do Segurado: Carteira de Identidade, CPF e comprovante de residência atualizado;

g) cópia autenticada do Boletim de Ocorrência Policial, quando for o caso;
h) cópia autenticada do Laudo do IML - Instituto Médico Legal / Exame Cadavérico / Necropsia;

i) cópia autenticada dos exames subsidiários ao Laudo do IML (ex.: alcoolemia, toxicológico ou anátomo-patológico), quando for o caso;

j) cópia autenticada do Laudo Pericial realizado na ocasião do acidente, emitido pela autoridade policial competente; 

k) cópia autenticada em cartório da carteira de habilitação, em caso de acidente com  veículo terrestre, aéreo ou náutico, conduzido pelo Segurado.

16.10
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES

16.10.1
Toda a responsabilidade pelo pagamento das indenizações oriundas deste contrato é de exclusiva competência da Seguradora.

17
PERDA DE DIREITO

17.1 A Seguradora não pagará nenhuma indenização referente ao presente seguro, nem restituirá os prêmios do seguro, caso haja por parte do Estipulante, do Corretor de Seguros, do Segurado, do(s) seu(s) Beneficiário(s), ou ainda do Representante Legal ou Preposto(s) de um ou de outro:

a) inexatidão ou omissão nas declarações prestadas no ato da contratação deste seguro que possam influir na aceitação da proposta ou no valor do prêmio, bem como na regulação do sinistro;

b) inobservância das obrigações convencionadas neste seguro;

c) dolo, fraude, simulação ou culpa grave para obter ou majorar a indenização;

d) inobservância do artigo 768 do Código Civil Brasileiro, o qual dispõe que o Segurado perderá o direito às garantias do seguro se agravar intencionalmente o risco objeto do contrato;

e) não fornecimento da documentação solicitada.

17.2
Se constatado que a inexatidão ou a omissão nas declarações prestadas pelo segurado, seu representante, ou seu corretor de seguros, não resultou de má-fé, a Seguradora poderá:

17.2.1
Na hipótese de não ocorrência do sinistro:

a) cancelar o seguro retendo do prêmio originalmente pactuado, a parcela proporcional ao tempo decorrido; ou

b) mediante acordo entre as partes, permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença de prêmio cabível ou restringindo a cobertura contratada.

17.2.2
Na hipótese de ocorrência de sinistro com pagamento parcial do Capital Segurado:

a) cancelar o seguro após o pagamento da indenização, retendo a diferença de prêmio cabível; 

b) mediante acordo entre as partes, permitir a continuidade do seguro, retendo a diferença de prêmio cabível ou restringindo a cobertura contratada para riscos futuros.

17.2.3
Na hipótese de ocorrência de sinistro com pagamento integral do Capital Segurado:

a) cancelar o seguro após o pagamento da indenização, cobrando a diferença de prêmio cabível.
17.3 
O Estipulante é obrigado a comunicar à Seguradora, logo que o saiba, sobre todo ou parte de qualquer incidente suscetível de agravar ou alterar o risco coberto, como: mudança de atividade (da Empresa ou de seus empregados) ou das informações prestadas na Proposta de Contratação, sob pena de perder o direito às garantias do seguro, se provado que silenciou de má-fé, conforme artigo 769 do Código Civil Brasileiro.

17.3.1 
Comunicada a respeito de qualquer incidente, a Seguradora poderá cancelar a cobertura do seguro, mediante comunicação por escrito ao Estipulante, desde que o faça no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o recebimento do aviso da alteração do risco.

18
BENEFICIÁRIOS

18.1
No caso de morte do Segurado Principal, o(s) Beneficiário(s) é(são) aquele(s) designado(s) pelo mesmo na Proposta de Adesão. 

18.1.1 O Segurado Principal pode, a qualquer tempo, indicar por escrito o(s) Beneficiário(s) que desejar, ressalvadas as restrições legais, para o recebimento do Capital Segurado no caso de sua morte devidamente coberta pela apólice. Poderá ainda, substituir o(s) Beneficiário(s) do seguro, incluir outro(s) e/ou complementar as indicações, por escrito e por meio de formulário próprio, a ser obtido nas agências da CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL.

18.1.1.1
Será considerada, em caso de sinistro, a última alteração de Beneficiário(s) recebida pela Seguradora antes da ocorrência do sinistro.

18.1.2
Não havendo indicação expressa de Beneficiário(s), a indenização será paga por metade ao cônjuge não separado(a) judicialmente ou companheiro(a) legalmente reconhecido(a), e o restante ao(s) Herdeiro(s) Legal(is) do(a) Segurado(a) Principal, conforme disposto nos artigos 791, 792 e 793 do Código Civil Brasileiro.

18.2
No caso das coberturas de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, Cobertura para Doenças Graves e Cláusula Suplementar de Inclusão de Cônjuge, o(a) Beneficiário(a) do seguro será o(a) próprio(a) Segurado(a) Principal. Caso o(a) mesmo(a) se encontre impossibilitado(a) de receber a indenização, o pagamento será feito a quem legalmente o(a) represente nos atos da vida civil.
18.3
Caso o Segurado Principal venha a óbito em decorrência de acidente que já tenha gerado indenização relativa à Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, a indenização complementar devida pelo falecimento, observado o item 4.5 e as demais cláusulas destas Condições Gerais e Especiais, será paga ao(s) Beneficiário(s) designado(s) pelo mesmo, ou na sua falta, por metade ao cônjuge não separado(a) judicialmente ou companheiro(a) legalmente reconhecido(a), e o restante ao(s) Herdeiro(s) Legal(is) do Segurado Principal, conforme disposto nos artigos 791, 792 e 793 do Código Civil Brasileiro.

18.4
Caso o Segurado Principal venha a óbito após o requerimento da indenização referente à Cobertura de Doenças Graves, o(s) Beneficiário(s) do seguro será(ão) o(s) Herdeiro(s) Legal(is) do Segurado Principal, conforme disposto nos artigos 791, 792 e 793 do Código Civil Brasileiro.
18.5
Na hipótese de morte simultânea (comoriência) do(a) Segurado(a) Principal e do Segurado(a) Dependente, os capitais segurados referentes às coberturas dos Segurados, Principal e Dependente(s), deverão ser pagos aos respectivos Beneficiário(s) indicados ou, na falta destes, ao(s) Herdeiro(s) Legal(is) do Segurado, desde que contratada e vigente a(s) referida(s) cobertura(s).

19
REGIME FINANCEIRO

19.1 
Este seguro está estruturado sob o regime financeiro de Repartição Simples, que não contempla resgate ou devolução de prêmios pagos pelo Segurado Principal.
20
SUB ROGAÇÃO
20.1
Não poderão ser transferidos, cedidos ou onerados, por qualquer forma, os direitos decorrentes desta apólice de seguro.

21
ALTERAÇÃO CONTRATUAL
21.1
Qualquer modificação na apólice, estando ela em vigor, que acarrete ônus ou dever aos Segurados ou redução de seus direitos dependerá da anuência expressa de, no mínimo, três quartos do grupo segurado.

21.2
REVALIDAÇÃO DO SEGURO

21.2.1 
Na eventualidade de desequilíbrio atuarial causado por aumento significativo da sinistralidade, que torne o seguro incompatível com as condições mínimas de manutenção, a Seguradora e o Estipulante poderão a qualquer tempo renegociar novas taxas comerciais que restabeleçam o equilíbrio financeiro da apólice.

21.2.1.1
A alteração prevista no item 23.2.1 ocorrerá por meio de aditamento do contrato de seguro e, caso acarrete ônus ou dever aos Segurados ou redução de seus direitos, a modificação da Apólice dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo.

22
PRESCRIÇÃO

22.1
Qualquer pretensão do Segurado ou do Beneficiário com fundamento no presente seguro, prescreve nos prazos estabelecidos no Código Civil Brasileiro.

23
DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização.

23.2
O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu Corretor de Seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo e CNPJ.

23.3
O Proponente ao assinar a Proposta de Adesão expressa formalmente sua intenção de adquirir o seguro e que tem conhecimento integral do conteúdo destas Condições Gerais e Especiais.

23.4
Este seguro é por prazo determinado tendo a Seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos desta apólice.

24
FORO
24.1
Quaisquer questões judiciais que se apresentem, terão como foro eleito o do domicílio do Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso.

24.2
Na hipótese de inexistência de relação de hipossuficiência entre as partes, será válida a eleição de foro diverso daquele previsto no item 26.1 deste artigo.

25
MATERIAL DE DIVULGAÇÃO

25.1
A propaganda e promoção do seguro, por parte do Estipulante e/ou Corretor de Seguros, somente podem ser feitas com autorização expressa da Seguradora, respeitadas as condições da apólice e as normas de seguro, ficando a Seguradora responsável pela fidedignidade da(s) informação(ões) contida(s) nas respectivas divulgações e por ela expressamente autorizadas.

26
CENTRAL DE RELACIONAMENTO

26.1
Para quaisquer informações e/ou esclarecimentos dispõem o Segurado, bem como seu(s) Beneficiário(s), da Central de Relacionamento, através do número 0800 601 8080 (ligação gratuita).

27
OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE

27.1
Constituem obrigações do Estipulante:

I  
fornecer à Seguradora todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas pela Seguradora, incluindo dados cadastrais;

II  
manter a sociedade Seguradora informada a respeito dos Segurados, seus dados cadastrais, alterações na natureza do risco coberto, bem como quaisquer eventos que possam, no futuro, acarretar-lhe responsabilidade, de acordo com o definido contratualmente;

III  
fornecer ao Segurado, sempre que solicitado, quaisquer informações relativas ao contrato de seguro;

IV
repassar ao Segurado todas as comunicações ou avisos inerentes à Apólice, quando for diretamente responsável pela sua administração;

V 
discriminar o nome da Seguradora responsável pelo risco, nos documentos e comunicações referentes ao seguro emitidos para o Segurado;

VI 
comunicar de imediato à Seguradora, tão logo tome conhecimento, a ocorrência de qualquer sinistro ou expectativa de sinistro referente ao grupo que representa, quando esta comunicação estiver sob sua responsabilidade;

VII dar ciência aos Segurados dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros;

VIII comunicar de imediato a SUSEP quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao seguro contratado;

IX 
fornecer a SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela especificado;

X 
dar ciência aos Segurados de todos os termos destas Condições Gerais e Especiais, enviando-lhes cópia integral.
28
RATIFICAÇÃO
28.1
As presentes Condições Gerais e Especiais fazem parte integrante do contrato de seguro.

Brasília, 06 de junho de 2011.

___________________________________________

ROSANA TECHIMA SALSANO
Diretoria de Vida
Caixa Seguradora S.A

___________________________________________________
  FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJISTAS – FCDL/BA
ANTOINE YUOSSEF TAWIL - PRESIDENTE
ANEXO I – SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA FUNERAL – SAF

1.1 Garantias

1.1.1 Garantia Básica 

Garante em caso de falecimento do Segurado, por qualquer que tenha sido a causa, a prestação dos Serviços de Assistência Funeral - SAF, conforme a seguir:
Atendimento e organização do funeral - organização do funeral do Segurado e a cerimônia fúnebre, de acordo com as especificações abaixo. Religião e ética são respeitadas de acordo com a solicitação do cliente, na hora em que acionar o SAF.
Traslado até o domicílio do Beneficiário - funeral composto de urna com ou sem visor, uma coroa de flores, ornamentação de urna, véu, carro fúnebre, registro em cartório, livro de presença, jogo de paramentos no velório, velas, taxa de sepultamento, taxa de exumação e capela para velório (não incluído serviço de embalsamento); sepultamento no jazigo da família ou em jazigo cedido pela empresa prestadora de serviço, em cemitério por esta escolhido, por um período de três anos, tempo necessário para exumação; cremação na localidade do falecimento ou na cidade mais próxima. Envio de cinzas à família.
1.2. Garantias Adicionais

1.2.1 Transporte ou repatriamento do falecido - se o Segurado falecer em viagem internacional, é garantida a prestação de serviços para todas as formalidades para traslado do corpo, incluindo o fornecimento de urna do tipo comum, adequada a tal transporte.

1.2.2
Transporte do corpo até o local da residência no Brasil, caso o falecimento tenha se dado em local diverso - dentro do território nacional, pelo meio de transporte mais adequado, desde o local do falecimento até seu domicílio ou até local de sepultamento no Brasil.

1.2.3
Tratamento das formalidades para liberação do corpo e registro em cartório - participação do falecimento às autoridades competentes e acionará sua rede de prestadores de serviço responsáveis pelo tratamento das formalidades de liberação do corpo e do registro do óbito em cartório.

1.2.4
Transmissão de mensagens urgentes - relacionadas aos serviços que serão prestados, que lhe sejam solicitados pelo cônjuge do segurado, descendentes ou outro parente.

1.3 Limitações e Exclusões

1.3.1 Este benefício ficará sempre limitado à prestação de Serviços de Assistência Funeral, não se aplicando o reembolso das despesas de qualquer natureza.
1.4 Comunicação de óbito

1.4.1 Para acionar o SAF, a família, ou responsável, deverá discar: 0800 702 4000.

ANEXO II – ASSISTÊNCIA EMPRESARIAL
ARTIGO 1 - DEFINIÇÕES
A) USUÁRIO:

Entende-se Usuário, o proprietário da Empresa Assistida, desde que tenha residência habitual no Brasil.

B) PESSOA USUÁRIA:

Entende-se por Pessoa Usuária, além do Usuário, os funcionários da Empresa desde que, devidamente registrados no quadro funcional da mesma.

C) EMPRESA ASSISTIDA:

Entende-se por Empresa Assistida, aquela designada na apólice de Seguros Empresarial, desde que situada em território nacional, que possua um número máximo de 200 (duzentos) funcionários e uma área construída de até 1.000m2 (mil metros quadrados).

D) EMERGÊNCIA:

É o evento imprevisível e fortuito que acarreta a necessidade de atendimento ou socorro imediato para evitar o agravamento dos danos ou minorar suas conseqüências.

E) REQUISITOS DE UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

E.1. - A prestação de serviços de assistência elencados no artigo 3 deste Anexo, fica condicionada à ocorrência de eventos previstos, desde que:

1 - Ocorram no período de vigência da Apólice;

2 - Caracterizem uma situação de emergência;

3 - Se limitem as áreas comuns da Empresa Assistida;

4 - Sejam comunicados imediatamente após a ocorrência, por telefone, à Central de Atendimento da ASSISTÊNCIA.

E.2. - Estão excluídos da prestação dos serviços previstos neste Anexo, os eventos causados por falta de manutenção adequada bem como aqueles que, embora previstos pela Apólice de Seguro Empresarial, são objeto de assistência técnica especializada como elevadores, portões automáticos, elétricos ou eletrônicos e equipamentos de segurança.

E.3. - Fica excluída a assistência em casos de imóveis em construção, reconstrução e reforma.

F) EVENTOS PREVISTOS:

São eventos externos, súbitos e fortuitos, involuntários por parte da Pessoa Usuária ou de seus prepostos, que provoquem danos materiais na Empresa Assistida, bem como resulte em ferimentos na Pessoa Usuária e/ou ocupantes da mesma, decorrentes das seguintes situações:

a) Roubo ou furto qualificado (caracterizado pela destruição ou rompimento de obstáculos para acesso à Empresa Assistida, por exemplo);

b) Incêndio / Raio e Explosão;

c) Dano Elétrico (caracterizado pela sobrecarga de energia);

d) Desmoronamento;

e) Vendaval / Granizo / Fumaça;

f) Alagamento (danos por águas provenientes, súbitas e imprevistamente, de rupturas ou entupimentos da rede interna de água);

g) Impacto de veículos;

h) Queda de aeronaves.

ARTIGO 2 - ÂMBITO TERRITORIAL E DURAÇÃO
a) O âmbito territorial da assistência, estender-se-á ao Território Brasileiro, desde que respeitadas as condições do artigo 1 e observadas as exclusões deste contrato.

b) A utilização dos serviços de Assistência, neste instrumento, se dará, exclusivamente, durante a vigência da apólice de Seguro Empresarial, do qual é adicional.

ARTIGO 3 – SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA EMPRESARIAL

Os serviços relativos a Empresa Assistida, abrangem as modalidades previstas neste artigo, que serão prestados conforme descritos abaixo, desde que respeitados os artigos anteriores.
A) CHAVEIRO

Na hipótese de Problema Emergencial

Ocorrendo perda, quebra, roubo ou furto, travamento involuntário das chaves ou qualquer problema de funcionamento na fechadura que impeça o acesso às dependências comuns da Empresa Assistida e não havendo alternativa para que a Pessoa Usuária entre ou saia da Empresa, a ASSISTÊNCIA enviará um profissional para abertura da portas e/ou portões. Este serviço também contempla a confecção de cópia da chave, quando necessário.

O limite para este serviço será de até 02 (duas) aberturas e respectivas confecções, no valor máximo R$ 100,00 (cem reais) por evento, limitado a 02 (duas) intervenções por ano de vigência da apólice

Horário de Atendimento: 24 horas.

Na hipótese de Evento Previsto

Ocorrendo arrombamento, roubo ou furto da Empresa Assistida, onde esta ficar vulnerável e for necessário o conserto de fechaduras de portas ou portões, a ASSISTÊNCIA se encarregará do envio de um profissional para o reparo provisório ou, se possível, o definitivo.

Limite máximo para este serviço será de até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por evento, limitado a 1 (uma) intervenção por ano de vigência da apólice.

Nota: Estão excluídas deste serviço as fechaduras de portas internas, guarda roupas e depósitos da Empresa Assistida, bem como as fechaduras KESO ou similares, pelo fato do cilindro das mesmas não poderem ser abertos pelos métodos convencionais, sendo isto possível somente pelo próprio fabricante e/ou suas revendas com assistência técnica.

Horário de Atendimento: 24 horas.

B) HIDRAULICA

Na hipótese de Problema Emergencial (Problemas Hidráulicos) – vazamento em tubulações (aparentes) de 1 a 4 polegadas ou em dispositivos hidráulicos como: torneiras, sifões, chuveiros, válvulas de descarga, registros, entupimento de ramais internos em pias, vasos sanitários e tanques. Desde que não haja necessidade de utilização de qualquer equipamento de detecção eletrônica, a BRASILASSISTÊNCIA arcará com o custo de mão-de-obra para a contenção emergencial.

Este serviço não cobre tubulações de esgoto e caixas de gordura que venham a acarretar alagamento na Empresa Assistida.

Nos casos em que a Empresa Assistida estiver alagada ou em risco de alagamento, em função de eventos súbitos e fortuitos, alheios à vontade da Pessoa Usuária (Conforme descrição na definição de Evento Previsto), a ASSISTÊNCIA enviará um profissional para conter provisoriamente esta situação.

O limite para os serviços acima é de R$ 300,00 (trezentos reais) por evento e 2 (duas) intervenções por ano de vigência da apólice. A ASSISTÊNCIA não assumirá custos de materiais nem de reparos definitivos.

Exclusão: Para os casos de inundação, enchentes ou eventos da natureza a assistência não fornecerá o serviço. Estão excluídos também os serviços de acabamento (ex: pintura, colocação de pisos e revestimentos, etc.)

Observação: Os custos de execução do serviço que excederem os limites acima, assim como qualquer despesa com material, serão de responsabilidade exclusiva da Pessoa Usuária.

Horário de Atendimento: 24 horas.

C) ENVIO DE ELETRICISTA

Em caso de falta de energia elétrica nas áreas comuns da Empresa Assistida devido a uma falha ou avaria nas instalações elétricas da mesma, a ASSISTÊNCIA enviará, com a maior brevidade possível, um profissional que realizará a reparação de urgência necessária para restabelecer a energia elétrica, sempre que o estado das instalações o permita.

Estão incluídas nesse serviço as despesas de envio e mão-de-obra dos profissionais, até o limite de R$ 100,00 (cem reais) por evento, limitado a 02 (duas) intervenções por ano de vigência da apólice.

Nota: Estão excluídos deste serviço os reparos de: tomadas, interruptores, luminárias, lâmpadas, lâmpadas fluorescentes, eletrodomésticos, estufas, fornos, aquecedores, lavadoras, secadoras, em geral qualquer aparelho que funcione por alimentação elétrica.

Horário de Atendimento: 24 horas.

D) SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

Na Empresa assistida que se apresentar vulnerável em conseqüência de Evento Previsto e que coloque em risco os bens existentes ou restantes no seu interior, a ASSISTÊNCIA providenciará os serviços de vigia até o limite de R$ 500,00 (quinhentos reais) por evento, limitado a 2 (duas) intervenções por ano de vigência da apólice. Esse serviço será enviado após tentativa de contenção emergencial aos locais avariados.

A Pessoa Usuária deverá solicitar o serviço pelo período mínimo de 06 (seis) horas corridas.

Nota: O serviço somente será prestado se o local de permanência do vigilante oferecer condições de trabalho, como por exemplo, toalete e cobertura. Horário de Atendimento: 24 horas.

E) VIDRACEIRO

Em caso de ruptura de vidros ou cristais de portas e janelas que façam parte do fechamento das áreas comuns externas da Empresa Assistida, a ASSISTÊNCIA enviará com a maior brevidade possível um profissional que fará a recuperação do elemento afetado pela ruptura ou porventura não sendo possível sua recuperação, fará sua reposição imediata, ou ainda, na impossibilidade de repor o elemento imediatamente, fará somente seu reparo emergencial.

Entende-se por reparo emergencial o fechamento e/ou vedação da área afetada pela ruptura, através de materiais alternativos, tais como: madeira, plástico ou outros materiais que assegurem o fechamento e/ou vedação da Empresa Assistida.

Estão incluídas nesse serviço as despesas de envio e mão-de-obra dos profissionais, até o limite de R$ 100,00 (cem reais) por evento, limitado a 2 (duas) intervenções por ano de vigência da apólice.

Nota: Está excluído deste serviço o reparo de qualquer tipo de vidros que façam parte do imóvel que sofram uma ruptura, mas não comprometam a segurança da Empresa Assistida.

Horário de Atendimento: Horário Comercial.

F) SERVIÇO DE LIMPEZA

A Empresa Assistida, que ao ser alvo de Evento Previsto, torne-se inabitável em conseqüência de lama, água, fuligem ou semelhante, se houver a necessidade de profissionais para a realização de serviços emergenciais de limpeza, para dar condições de habitação à Empresa Assistida (áreas comuns) sem descaracterização do Evento Previsto, a ASSISTÊNCIA se responsabilizará pelas despesas decorrentes desse serviço.

O limite para este serviço é de até R$ 400,00 (quatrocentos reais) por evento e 2 (duas) intervenções por ano de vigência da apólice.

Entende-se por condições de habitação a limpeza de pisos, paredes ou tetos para a retirada de sujeiras ou vestígios do evento que atrapalhem as condições de habitação da empresa assistida, desde que esta limpeza não descaracterize o evento previsto, fato causador do dano.

Observações: Os custos de execução do serviço que excederem os limites acima, assim como qualquer despesa com material será de responsabilidade exclusiva da Pessoa Usuária. Caso seja necessária a locação de caçamba para a retirada de entulho ou sujeira, esta despesa inclusive a mão de obra para retirada, será de responsabilidade da Pessoa Usuária.

Exclusão: Atos de vandalismo, invasão, arrombamento, limpeza de resíduos provocados por atos de vândalos, serviços de faxina, limpeza de bens, móveis  

resíduos que não tenham vínculo com o evento previsto.

Horário de Atendimento: Horário Comercial.

G) RETORNO ANTECIPADO DO USUÁRIO

No caso de Evento Previsto na Empresa Assistida, e o Usuário estiver em viagem a mais de 300 km de distância, a ASSISTÊNCIA colocará à disposição do Usuário, 01 (uma) passagem aérea ou rodoviária, em linha comercial, para que este possa retornar à Empresa Assistida, caso não possa retornar por seus próprios meios, em tempo hábil e sempre que sua presença seja indispensável. A escolha do meio de transporte fica a critério da BRASIL ASSISTENCIA.

Horário de Atendimento: 24 horas.

H) SERVIÇO DE COURRIER

Em virtude de acidente do Usuário em decorrência de Evento Previsto, mediante comprovante médico e que impossibilite o Usuário de locomover-se, a ASSISTÊNCIA providenciará um courrier, por um período de 05 (Cinco) dias úteis, para pagamentos de contas e outros serviços ligados a atividade da Empresa Assistida.

Horário de Atendimento: Horário Comercial.

I) SERVIÇO DE CONEXÃO TELEFÔNICA

Para os casos que não caracterizam uma prestação dos serviços de emergência, a ASSISTÊNCIA desde que solicitados pela Pessoa Usuária, colocará à disposição e enviará à Empresa Assistida, profissionais de empresas que possam elaborar um orçamento e em caso de aprovação pela Pessoa Usuária realizará o serviço, desde que se refira as seguintes especialidades:

· Encanador

· Eletricista

· Chaveiro

· Serralheiro

· Vidraceiro

· Pedreiro

· Serviços de Limpeza

· Carpinteiro

· Pintor

· Instalação de Carpetes

· Desentupidor

· Segurança

· Instalação de Antena de TV (exceto parabólica e mini-parabólica)

A Pessoa Usuária responsabilizar-se-á pelo pagamento integral dos serviços executados, bem como por possíveis trocas e substituições de peças.

Nota: A ASSISTÊNCIA se responsabilizará pela qualidade dos serviços prestados por um período de 90 dias após o término do mesmo, desde que a indicação seja intermediada pela ASSISTÊNCIA.

ARTIGO 4 - EXCLUSÕES

1) Além das exclusões já particularizadas neste contrato, não serão concedidas as prestações seguintes:

a) Serviços providenciados diretamente pela Pessoa Usuária.

b) Evento Previsto e/ou Problema Emergencial decorrente de guerra, invasão, operação bélica, rebelião, revolução, greves e tumultos.

c) Evento Previsto e/ou Problema Emergencial decorrente de acidentes radioativos ou atômicos.

d) Confisco ou requisição por ordem de autoridades governamentais ou públicas.

e) Despesas com peças de reposição ou para reparos, bem como gastos em hotéis e restaurantes.

f) Eventos decorrentes de problemas ocorridos anteriormente ao início de vigência da apólice de seguro ou que caracterizem falta de manutenção do Imóvel.

g) Eventos ou conseqüências causadas por dolo da Pessoa Usuária.

h) Perdas ou danos ocasionados por incêndio ou explosão decorrente, direta ou indiretamente, de terremotos, erupção vulcânica, inundação ou qualquer outro convulsão da natureza.

i) Evento Previsto e/ou Problema Emergencial e suas conseqüências, decorrentes de alagamento provocado por chuvas, transbordamento de rios, córregos, lagos ou qualquer outro evento natural.

j) Despesas de qualquer natureza superiores aos limites de responsabilidade da ASSISTÊNCIA ou, ainda, contratados diretamente pelo interessado, sem prévia autorização.

k) Ficam excluídos das prestações previstas neste contrato os atos praticados por ação ou omissão da Pessoa Usuária, causadas por má fé.

ARTIGO 5- COMUNICAÇÃO

Quando ocorrer algum fato objeto de prestações dos serviços de assistência, a Pessoa Usuária solicitará pelo telefone a assistência correspondente, informando seu nome, número da apólice de Seguro Empresarial, bem como o local onde se encontra e o serviço de que necessita.

Através da chamada telefônica a Pessoa Usuária autoriza expressamente ASSISTÊNCIA para que sejam anotadas e registradas informaticamente as informações com o fim de que sejam oferecidos os serviços previstos neste anexo.

ARTIGO 6 – OBRIGAÇÕES GERAIS DA PESSOA USUÁRIA

a) A Pessoa Usuária deverá envidar esforços no sentido de atenuar e restringir os efeitos de uma emergência;

b) A Pessoa Usuária deverá cooperar com a ASSISTÊNCIA a fim de possibilitar que a mesma recupere os pagamentos por parte das fontes correspondentes, inclusive através do envio à central de atendimento de documentos e recibos originais, as custas da mesma, para o cumprimento das formalidades necessárias;

c) Qualquer queixa no que se refira a serviço de assistência prestado pela ASSISTÊNCIA , deverá ser submetida a esta dentro do prazo de 90 (noventa) dias a contar da ocorrência desse evento.

ARTIGO 7 - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços de assistência serão prestados por ASSISTÊNCIA e por prestadores contratados e designados pela mesma. A ASSISTÊNCIA não efetuará a prestação dos serviços quando não for possível por razões de força maior, situações imprevisíveis, contingências da natureza ou quando por situações alheias a sua vontade, não for possível localizar prestadores disponíveis na localidade em que se encontra a Empresa Assistida.

Desse modo, ASSISTÊNCIA estará obrigada a reembolsar os gastos que expressamente foram autorizados à Pessoa Usuária efetuar, para obter as prestações garantidas por este anexo. Nessa situação, ASSISTÊNCIA reembolsará os gastos efetivos até o valor que não exceda a responsabilidade máxima por evento indicadas nas cláusulas deste anexo.

ARTIGO 8 - CANCELAMENTO DOS DIREITOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A ASSISTÊNCIA se dá o direito de cancelar automaticamente estas garantias sempre que:

a) A Pessoa Usuária causar ou provocar intencionalmente um fato que dê origem à necessidade de prestação de qualquer um dos serviços aqui descritos.

b) A Pessoa Usuária omitir informações ou fornecer intencionalmente informações falsas.
ANEXO III – SORTEIO

Com seu SEGURO, além de garantir a proteção de sua família, você participa de um sorteio mensal no valor de R$ 20.000,00, líquidos de Imposto de Renda. O sorteio é realizado no último Sábado de cada mês sendo que o número contemplado, composto de 7 algarismos, será extraído do resultado da Loteria Federal do Brasil.

Como chegar a esse número:
	E   X   T    R    A    Ç    Ã    O

	1º Prêmio 32.8 7 5
	Para chegar à unidade de milhão – primeira posição do número contemplado.
	Utilize a centena simples (terceiro número) do 1º prêmio e veja a numeração correspondente na TABELA DE CONVERSÃO ao lado.
	= 1

	DAQUI EM DIANTE, NÃO É NECESSÁRIA A UTILIZAÇÃO DA TABELA DE CONVERSÃO

	1º Prêmio 32.87 5
	Para chegar à centena de milhar – segunda posição do número contemplado.
	Utilize a dezena (segundo número) do 1º Prêmio da Loteria Federal.
	= 7

	1º Prêmio 32.87 5
	Para chegar à dezena de milhar – terceira posição do número contemplado.
	Utilize a unidade (último número) do 1º Prêmio da Loteria Federal.
	= 5

	2º Prêmio 23.96 9
	Para chegar à unidade de milhar – quarta posição do número contemplado.
	Utilize a unidade (último número) do 2º Prêmio da Loteria Federal.
	= 9

	3º Prêmio 62.43 6
	Para chegar à centena simples – quinta posição do número contemplado.
	Utilize a unidade (último número) do 3º Prêmio da Loteria Federal.
	= 6

	4º Prêmio 01.28 4
	Para chegar à dezena simples – sexta posição do número contemplado.
	Utilize a unidade (último número) do 4º Prêmio da Loteria Federal.
	= 4

	5º Prêmio 36.39 7
	Para chegar à unidade simples – sétima posição do número contemplado.
	Utilize a unidade (último número) do 5º Prêmio da Loteria Federal.
	= 7

	TABELA DE CONVERSÃO

	Algarismos da Unidade de Milhão
	Considerar

	0 a 4
	0

	5 a 9
	1


NÚMERO CONTEMPLADO: 1. 7 5 9. 6 4 7
Acompanhe pela Internet os resultados dos sorteios no site www.caixavidaeprevidencia.com.br.

Mas fique tranqüilo, se você for o feliz ganhador nós entraremos em contato para avisá-lo.

CONTE SEMPRE COM A NOSSA TORCIDA PARA VOCÊ APROVEITAR OS BONS MOMENTOS DA SUA VIDA.
PROC. SUSEP 15414.004027/2010-67
�


COMUNICADO





Prezado(a) Lojista, 





	A Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Estado da Bahia – FCDL-BA, com objetivo de enriquecer o portifólio de serviços das CDLs, firmou parceria com a CAIXA SEGUROS para disponibilizar serviços nos segmentos de seguros e planos de saúde, que estão sendo elaborados exclusivamente para os associados das  entidades. O Seguro Empresário Proteção Premiada é destinado aos proprietários das empresas associadas à CDL e oferece os seguintes benefícios:





Indenização por morte acidental no valor de R$ 30.000,00;


Sorteio Mensal de R$20.000,00 (No último sábado de cada mês);


Assistência Empresarial (chaveiro, serviços hidráulicos, eletricista, segurança e vigilância, vidraceiro, limpeza.).


SAF – Serviço de Assistência Funeral


O seguro tem o valor de R$ 12,90 mensais. 





	O empresário tem total liberdade para definir a adesão ao produto, podendo, se optar por não aderir, pagar somente o valor da mensalidade.  A CDL entrará em contato com os associados para confirmar a adesão ao produto, de forma que seja encaminhada para a CDL de Guanambi. 


	Para maiores Informações, ligue para (77) 3451 1162.








Att.   Alvisa Prates


         Presidenta 
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